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 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
6013.2017/0001350-2 - Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana. - Designação de fiscais. - De acordo com as 
atribuições legais a mim conferidas, nos termos do artigo 6º 
do Decreto Municipal 54.873/14, DESIGNO os servidores 
Marcel Bussolin Marques - RF 839.728.7 e Márcio César 
Lopes da Silva - RF 588.210.9, para exercerem a função de 
fiscais do Termo de Doação 002/SMSU/2018, celebrado com 
a empresa ABESE – Associação Brasileira das Empresas 
de Sistemas Eletrônicos de Segurança, inscrita no CNPJ 
01.283.503/0001-84.

6013.2017/0000937-8 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana. - Designação de fiscais. - De acordo com as 
atribuições legais a mim conferidas, nos termos do artigo 6º do 
Decreto Municipal 54.873/14, DESIGNO os servidores Suzan 
Alexandra Machado Serra - RF 696.107.0 e Alexandro Vile-
la - RF 696.109.6, para exercerem a função de fiscais do Termo 
de Doação 004/SMSU/2017, celebrado com a empresa New 
Ello Tecnologia LTDA – CNPJ 08.952.999/0001-80.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 CENTS - CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES 
PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR

 DESPACHO
Processo nº 6074.2018/0002321-9 
I. Diante dos elementos que instruem o presente proces-

so, em especial a manifestação da Comissão designada pela 
Portaria nº. 104/SMDHC/2018 (documento SEI nº. 9690842), 
com fundamento no Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de 
dezembro de 2011, e na Portaria SMG nº 34, de 17 de abril de 
2017, e Portaria SMG nº. 10, de 30 de janeiro de 2018, DEFIRO 
o pedido de recadastramento no Cadastro Municipal Único de 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, formulado pela 
ASSOCIAÇÃO DIVERSA, ARTE E CULTURA – DAC, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o n° 17.891.420/0001-08. 

II. O recadastramento da entidade no CENTS não a dispen-
sa da comprovação da habilitação jurídica e da regularidade 
fiscal e contábil necessárias na época da efetiva celebração do 
ajuste, nos termos do § 2º do artigo 10 do Decreto 52.830/2011.

 RELAÇÕES INTERNACIONAIS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DO PROCESSO 6073.2018/0000280-1
INTERESSADO: RODRIGO MASSI DA SILVA, RF 

843.276.7
ASSUNTO: Adiantamento de Diárias de Viagem
À vista dos elementos que instruem o presente processo 

e nos termos do Decreto nº 23.639/87, do inciso VI, art. 2º 
da Lei nº 10.513/88, do Decreto nº 48.592/07, do Decreto nº 
48.743/07, do Decreto nº 48.744/07 e da Portaria SF nº 151/12, 
AUTORIZO:

I - A emissão das notas de reserva, empenho ordinário 
e liquidação no valor de R$ 716,82 (setecentos e dezesseis 
reais e oitenta e dois centavos), onerando a dotação 31.10.0
7.212.3015.8182.33901400.00, por meio de adiantamento em 
nome do senhor RODRIGO MASSI DA SILVA, RF 843.276.7, CPF 
329.434.428-79, Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de 
Relações Internacionais, visando à cobertura de despesas com 
alimentação, durante viagem a Quezon (Filipinas), a realizar-se 
no período de 15 a 21 de outubro de 2018, com a finalidade de 
participar do evento "WeGO Excom Meeting 2018".

 GESTÃO
 COORDENAÇÃO DE GESTÃO 
DOCUMENTAL

 COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS 
EXTRAVIADOS

 RESOLUÇÃO Nº55 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.
Comissão Permanente de Processos Extraviados – C.P.P.E.
A Comissão Permanente de Processos Extraviados – 

C.P.P.E., resolve tornar sem efeito a declaração de extravio 
e reconstituição dos processos 2010-0.265.737-3, 2010-
0.265.746-2 e 2010-0.265.748-9, efetuada pela Resolução 
59/C.P.P.E./15, publicada no D.O.C. de 02/07/2015, tendo em 
vista a localização dos processos originais na SUB-LA/CPDU. 
Procederemos a regularização no Sistema Municipal de Pro-
cessos – SIMPROC e juntada de documentos, atendendo o 
parágrafo 5º do artigo 105 do Decreto 51.714/2010. Após estes 
procedimentos, encaminharemos os mesmos à SUB-LA/CPDU/
SFISC, para o que couber.

RESOLUÇÃO Nº56 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.
Comissão Permanente de Processos Extraviados – C.P.P.E.
A Comissão Permanente de Processos Extraviados – 

C.P.P.E., resolve tornar sem efeito a declaração de extravio 
do processo 1989-0.008.633-2, efetuada pela Resolução 
30/C.P.P.E./95, publicada no D.O.C. de 01/06/1995, tendo em 

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.464, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 8.600.793,86 de acordo com a Lei nº 
16.693, de 31 de julho de 2017.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 16.608, de 29 de 
dezembro de 2016, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria do Governo Municipal,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 8.600.793,86 

(oito milhões e seiscentos mil e setecentos e noventa e três 
reais e oitenta e seis centavos), suplementar à seguinte dotação 
do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  8.600.793,86
      8.600.793,86

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO NOME VALOR
11.20.13.695.3015.2069 E3586 - Eventos (Palco, Som, Iluminação, DJ, Tendas etc)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
11.28.13.695.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do Município
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 79.781,12
11.60.04.122.3015.2070 E1602 - Apoio a Eventos na Cidade de São Paulo
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
11.60.04.122.3015.2072 E6513 - Realização de Ações e Eventos Culturais na Cidade de São 
Paulo
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 42.877,77
11.60.04.122.3015.2158  E3254 - Contratação de Serviços e Equipamentos para 

Realização de Eventos (Palco, Iluminação, etc)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 79.000,00
11.60.04.122.3015.2167 E74 - Realização de Eventos na Cidade de São Paulo - SPTURIS
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00
11.60.04.122.3015.2173  E6493 - Eventos Diversos a Serem Realizados na 

Cidade de São Paulo
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00
11.60.04.122.3015.2179 E3075 - Realização de Eventos na Cidade de São Paulo
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
11.60.04.122.3024.2239 Ações Voltadas para Políticas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.936.802,17
16.12.12.361.3010.1655 E3142 - Pintura Externa da EMEF Milena Benedito
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00
19.10.27.811.3017.2250  E631 - Realização de Eventos Esportivos - 

Campeonato Paulista Escolar de Karatê - Federação 
Paulista de Karatê (CNPJ 48.241.897/0001-71)

 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
19.10.27.812.3017.1627  E6452 - CDC Jardim Myrna, Localizado na Rua Juvenal 

Hudson Ferreira s\n Jd. Myrna - Reforma do Gramado 
Sintético em Campo Desportivo (Aproximadamente 5500 m2)

 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00
19.10.27.812.3017.2251  E813 - Contratação de Equipamentos para Eventos 

Culturais e Esportivos
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
25.10.13.392.3001.1148 E3284 - Equipamentos para a Casa de Cultura da Vila Guilherme
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 90.000,00
25.10.13.392.3015.2182 E6515 - Realização de Programas e Eventos na Cidade de São Paulo
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 154.332,80
27.10.18.541.3005.1688 E3303 - Reforma do Parque do Carmo
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 90.000,00
55.10.15.451.3022.1370  E82 - Custeio, Reforma e Manutenção de Equipamentos 

Públicos na Região do Jabaquara
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00
58.10.15.451.3022.1245  E6193 - Construção e Implantação de Uma Praça e Área 

de Lazer com Equipamentos para Terceira Idade e Um 
Playground na Rua Julião França próximo ao Nº 10

 44905100.00 Obras e Instalações 29.000,00
58.10.15.451.3022.1377  E6247 - Reforma da Viela da Paz, S/N Rua Projetada -

Horizonte Azul - M Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 29.000,00
58.10.15.451.3022.1381  E6299 - Reforma e Requalificação da Área Municípal 

Localizada na Rua Nova S/N, Jardim Tupi - M Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.000,00
58.10.15.451.3022.1389  E6368 - Reforma Requalificação da Área Municipal, 

Localizada na Rua Viscardo Belluzo, 20 - Vila Gilda - M Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 29.000,00
58.10.15.451.3022.1390  E6370 - Reforma e Requalificação da Área Municipal, 

Localizada na Avenida Irece, 19A - M Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 29.000,00
58.10.15.451.3022.1391  E6374 - Reforma e Requalificação da Área Municipal, 

Localizada na Rua Bacabinha, 280 - Jardim São Joaquim - M Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00
58.10.15.451.3022.1392  E6377 - Reforma e Requalificação da Área Social e 

Vestiários do Espaço Público Municípal, Localizado na 
Rua Gaita de Foles, Jardim Santa Zélia - M Boi

 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 29.000,00
71.10.15.451.3022.1444  E2200 - Construção do Centro Comunitário - 

Rua Cachoeira do Campo Grande, 400 - Conjunto 
Habitacional Barro Branco II

 44905100.00 Obras e Instalações 100.000,00
   8.600.793,86

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
outubro de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em exercício
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 10 de outubro de 2018.

DECRETO Nº 58.465, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.676.587,39 de acordo com a Lei nº 
16.693, de 31 de julho de 2017.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 16.608, de 29 de 
dezembro de 2016, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais, da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, da Secretaria Munici-
pal de Assistência e Desenvolvimento Social, da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania, da Secretaria Municipal de Desestatização e Parce-
rias, da Prefeitura Regional Itaquera e da Prefeitura Regional 
Cidade Tiradentes,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.676.587,39 

(um milhão e seiscentos e setenta e seis mil e quinhentos e 
oitenta e sete reais e trinta e nove centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  27.889,17
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  27.637,81
24.10.12.361.3023.6166  Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  630.000,00
25.10.13.392.3001.6355  Manutenção e Operação de Bibliotecas Públicas
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  11.387,40
30.10.08.605.3016.4301  Ações Municipais de Abastecimento
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  153.445,40
34.10.14.244.3018.8406  Manutenção e Operação do Centro Público de Economia

Solidária e Direitos Humanos
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  5.575,26
34.10.14.422.3007.4330  Manutenção e Operação dos Equipamentos Públicos

Voltados para Idosos
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  2.267,97
34.10.14.422.3013.6178  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos voltados

ao atendimento de Mulheres
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  502.254,25
34.10.14.422.3018.8416  Manutenção e Operação dos Equipamentos Públicos

Voltados ao Atendimento da População LGBT
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  59.137,59
40.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  252.170,00
67.10.14.243.3013.2157  Administração dos Conselhos Tutelares
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  294,54
67.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  528,00
71.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  4.000,00
      1.676.587,39

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.13.452.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  27.889,17
19.10.27.812.3017.4503  Incentivo à prática de Esportes
  33904800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  27.637,81
24.10.12.361.3023.6166  Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima
  33904800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  630.000,00
25.10.13.392.3001.6357  Políticas de Promoção Cultural nas Bibliotecas

Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  11.387,40
30.10.11.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  153.445,40
34.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  39.554,19
34.10.14.422.3018.8411  Políticas, Programas e Ações para Imigrantes e Promoção

ao Trabalho Decente
  33903500.00  Serviços de Consultoria  215.000,00
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  314.680,88
40.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903500.00 Serviços de Consultoria 252.170,00
67.10.14.243.3013.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
 33903000.00 Material de Consumo 294,54
67.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 528,00
71.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00
   1.676.587,39

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
outubro de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em exercício
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 10 de outubro de 2018.

DECRETO Nº 58.466, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.352.465,29 de acordo com a Lei nº 
16.693, de 31 de julho de 2017.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 16.608, de 29 de 
dezembro de 2016, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras e da Secretaria Municipal de Cultura,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.352.465,29 

(um milhão e trezentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e vinte e nove centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:

 CODIGO  NOME  VALOR
22.10.15.451.3022.5085  Intervenções em Próprios Municipais
  44905100.00  Obras e Instalações  1.000.000,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  352.465,29
      1.352.465,29

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3015.2058  E384 - Auxilio Financeiro para Projetos de Fomento à

Cultura - SP-TURIS
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
11.60.04.122.3015.2155  E227 - Realização dos Eventos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  14.000,00
11.60.04.122.3015.2178  E2951 - Eventos na Cidade de São Paulo
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  270.000,00
11.60.04.122.3024.2159  E662 - Ações de Políticas Públicas Relacionadas à

Castração de Animais Domésticos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  8.465,29
25.10.13.392.3001.2227  E2779 - Projetos da Orquestra Filarmônica de Santo

Amaro
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  30.000,00
      1.352.465,29

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
outubro de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em exercício
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 10 de outubro de 2018.

 PORTARIAS
 PORTARIA 862, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CMPU.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o senhor MARC BUJNICKI ZABLITH, da As-

sociação Ciranda Comunidade e Cidadania, para, na qualidade 
de suplente e como representante de Associações de Bairros 
com atuação no Munícipio de São Paulo, integrar o Conselho 
Municipal de Política Urbana – CMPU, nos termos do Decreto 
56.268, de 22 de julho de 2015, e do Decreto 57.720, de 7 de 
junho de 2017.

Art. 2º Cessar, em consequência, a designação da senhora 
CIBELE MARTINS (designada por meio da Portaria 257-PREF, 
de 04 de setembro de 2017) para integrar o referido Conselho.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
outubro de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em Exercício

PORTARIA 863, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018
MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 

Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
DESIGNAR:
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
1 – LUIS CLAUDIO LINO ROMARO, RF 676.100.3, para, no 

período de 09 a 14 de outubro de 2018, substituir FRANCISCO 
ROBERTO ARANTES FILHO, RF 838.430.4, no cargo de Subpre-
feito, símbolo SBP, da Subprefeitura Ipiranga, em virtude de seu 
afastamento para empreender viagem à cidade de Nova York 
– Estados Unidos, com a finalidade de participar da Bloomberg 
Philanthropies Initiative for Global Road Safety.

2 – ALMIR PINTO, RF 675.968.8, para, no período de 12 
a 21 de novembro de 2018, substituir ROBERTO DE GODOI 
CARNEIRO, RF 770.173.0, no cargo de Subprefeito, símbolo SBP, 
da Subprefeitura Freguesia do Ó/Vila Brasilândia, à vista de seu 
impedimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
outubro de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em Exercício

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
Of. 179/2018-FUNDAÇÃO PAULISTANA - Fundação Pau-

listana de Educação, Tecnologia e Cultura - Cessação do afas-
tamento de Charlene Kathlen de Lemos - À vista do contido 
no documento referenciado, DECLARO CESSADO, a partir de 
01/10/2018, o afastamento da servidora CHARLENE KATHLEN 
DE LEMOS, RF. 776.972.5, da Secretaria Municipal de Cultura 
para a Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2018-2-188

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
ENDERECO: VIADUTO DO CHA, 15 - 5 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SGM/PE
2014-0.146.401-3 MARIANA CECCHINI
INDEFERIDO
INDEFERIDO, NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO 

ARTIGO 57 DA LEI N 16.642/17 POR NAO ATENDIMENTO DE 
COMUNIQUE-SE NO PRAZO REGULAMENTAR.


